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Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre a proibição da produção de 
saquetas de chá que contenham plástico

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 143.º do seu Regimento,

A. Considerando que a União Europeia restringiu a comercialização de certos produtos 
plásticos de utilização única até 2021 e se comprometeu a reduzir o consumo de outros;

B. Considerando que estudos pertinentes1 concluíram que a imersão de uma saqueta de chá 
que contenha plástico a uma temperatura de 95 °C liberta cerca de 11,6 mil milhões de 
partículas de microplásticos e 3,1 mil milhões de partículas de nanoplásticos numa 
única chávena de chá;

C. Considerando que a maioria das saquetas de chá de utilização única comercializadas na 
UE é feita de nylon e poli(tereftalato de etileno) (PET);

D. Considerando que existem recipientes metálicos reutilizáveis e alternativas 
biodegradáveis e compostáveis às saquetas de chá de plástico e que esses produtos já 
são comercializados na UE;

1. Entende que as saquetas de chá não devem conter plásticos e que, em vez disso, devem 
ser usados materiais reutilizáveis ou, se tal não for possível, materiais biodegradáveis e 
compostáveis;

2. Convida a Comissão a apresentar uma proposta legislativa que proíba a colocação no 
mercado da UE de saquetas de chá que contenham plástico;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão.

1 Hernandez, L.M. et al., «Plastic Teabags Release Billions of Microparticles and Nanoparticles into Tea», 
Environmental Science and Technology, Vol. 53, N.º 21, ACS Publications, Washington, DC, 2019, p. 12300–
12310.


